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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00008/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00008/2026, fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – "O CARNEIRÃO"; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: WJE ENGENHARIA E CONSTRUCAO 
LTDA - R$ 113.077,44. Riacho dos Cavalos - PB, 07 de Maio de 
2026. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 
DV00008/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB – "O CARNEIRÃO"; DESIGNO os servidores Joel 
Vieira de Sousa, Secretário da Juventude, Esporte, Cultura e 
Turismo, como Gestor; e Adélia Mabel Pereira Maia Oliveira, 
Engenheira Civil do Município, para Fiscal Técnico do contrato: 
decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº 
DV00008/2026, com as competentes atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato. Riacho dos Cavalos - PB, 07 de Maio de 2026. 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00008/2026. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – "O CARNEIRÃO". 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Juventude, Esporte, Cultura e 
Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 07/05/2026. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – "O CARNEIRÃO". 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00008/2026, 
nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 21.30 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
CULTURA 13.392.0018.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E CULTURA 500 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 978 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 08/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00026/2026 - 08.05.26 
- WJE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - R$ 113.077,44 
(cento e treze mil setenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos). 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00005/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2026, fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, 
VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E 
SOCIAL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ELIENE DE FREITAS MAIA DINIZ - R$ 
6.000,00. Riacho dos Cavalos - PB, 15 de Maio de 2026. ARTHUR 
VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00005/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CREAS), VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB, VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL; DESIGNO os servidores Carla 
Patrícia Oliveira Sousa, Secretária de Assistência Social, como 
Gestora; e Anderson de Sousa Santos, Fiscal de Contratos, para 
Fiscal Administrativo do contrato: decorrente do procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2026, com as competentes 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, no caso do 
gestor, e acompanhar e fiscalizar a execução, no caso dos fiscais, 
do referido contrato. Riacho dos Cavalos - PB, 15 de Maio de 2026. 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2026. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, 
VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E 
SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Assistência Social. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 15/05/2026. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, 
VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E 
SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2026, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 20.40 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08.244.0020.2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 500 RECURSOS Não 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 99 3.3.90.36.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 100 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 15/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00027/2026 - 15.05.26 
- ELIENE DE FREITAS MAIA DINIZ - R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS, CONFORME DESCRITO NO PROJETO 
BÁSICO, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
924661/2021 - MDR. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 00002/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00057/2025 - 
Wje Engenharia e Construcao Ltda - 1º Aditivo - prorroga o prazo 
por mais 12 meses. ASSINATURA: 18.05.26 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 086/2026, DE 25 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 25 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 087/2026, DE 26 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 26 de maio de 2026. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 088/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 28 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 089/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 29 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 


